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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOf` DE LICITAÇÕES  Í CO'NTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51
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Contrato   que  entre  si   fazem,  de  um   lado,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   instituição  de  direito  Público,
inscrito   no   CNPJ   sob   NO   13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getúlio   Vargas,   NO   O1   -   Centro   -
Valente-BA  -   CEP:   48.890-000,   representado   neste   ato   pelo  SrO   Prefeito  Municipal  Marcos  Adr/'ano  de
O//'ve/.ra Araújo,  portador do  CPF  nO  560.617.575-40  e  RG  nO  3345466  30  SSP/BA,  residente  e  domic"iado
a    Rua    Dionísio    Mota,    NO    31,    Dionísio    Mota,    Valente-Ba,    CEP:    48890-000,    doravante   denominada
CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  empresa  GECIVAL  DE  JESUS  SANTOS  59233532534,  estabelecida
na  ROD  BA  120,   NO  61,   Bairro:   Hermmo  Simões,  Cidade:   Valente  -   Bahia,  CEP:   48.890-000,   inscrita  no
cNPJ   sob  nO   27.814.544/0001-43,   através  do  seu   representante   legal   o  Sr.   Gec/'va/  de  Jesus  Sanfc)s,

pc)rtador  da  Carteíra  de  ldentidade  nO  O4.717.843-46,  expedido  por  SSP/BA  e  CPF  nO  592.335.325-34,
denominada    CONTRATADA,    observado    o    PREGÃO    PRESENCIAL    -    SRP    NO  _08-026/2019    e
pRocEsSO ADMINISTRATIVO  NO  312/2019,  mediante  as cláusulas e  condições seguintes

'ÍÍ[ÉLÜi±T!!iiliÉIiüEIÉE_miJÍÍã: _T_l
i.1  -  Prestação  de  serviço  na  sede  e  zona  rural  através  de  serralheria  para  atender  as  necessidades  de
diversas  Secretarias  deste  Município.

PARÀGRAFO  ÜNICO   -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se   nele  transcritos  estivessem  o
Edital  do  Pregão  Presencial  -  SRP  nO  O8-026/2019  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e
demais  peças  que  constituem  o  Processo Administrativo  nO  312/2019,
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2.1-   O   Contrato   terá   vigência   até   31   de   dezembro   de   2020   contada   a   partir  de   sua   assinatura,

podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediánte  termos  aditivos,  até  o
limite  de  60   meses,   após  a  verificação  da   real   necessldade  e  com  vantagens   para  a  Administração   na
continuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  ll,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser alterado/  exceto  no
tocante  ao  seu  objeto.
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3.1   -   O   preço   estimado   a   ser   pago   a   Contratada   é   de:   R$   57.960,00   (cinquenta   e   sete   mil
novecentos  e  sessenta  reais),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:   Mensalmente,  através  de
transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado    e    esteja    devidamente    atestada    a    execução    contratual,    devendo    ainda    a    Nota    Fiscal
descriminar os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos e  a  mão  de  obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantída  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CO NTRATANTE.

3.4  -  Em  caso  de  impossibmdade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas  custas
das tarifas  bancárias  em  decorrência  d.o  pagamento.
3.5  -  Os  preços  acordados  compreendem  todos  os  custos  de  execução,  diretos ou  indiretos.
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4.1  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por
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conta da  DOTAçÃO

uNIDADE    ORçAMENTARIA:    O6O8    -    SECRETARIA    MUN.    DE    INI:RA    ESTRUTuRA,    OBRAS
TFIANSPOF`TE  E SERVIçOS  PuBLICOS
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PREI=EITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  GetúlioVargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

PROJETO/ATIV. :   2047   -   MANuTENÇÃO   DAS   AÇÕES   DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRuTuRA,
TRANSPORTE  E.  SERVIÇOS  PÚBLICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.39.C)0  -  OUTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA
FONTE:  OO  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  05.O5.OO  SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV, :  2035  -  MANuTENçÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS T[.RCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IM[)OSTOS  ETRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O5.O7.OO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OuTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -  PESSOA JuRÍDICA

FC)NT[.:   14  -  TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  DO  SuS

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O7.1O.OO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
PROJETO/ATIV. :  2061  -  MANUTENÇÃO  E  ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS  TÉCNICOS

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.39.00  -  OuTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  -  PESSOA JuRÍDICA

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  04.04.01  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:  2008  -  MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MuNICIPAL  DE  EDuCAÇÃO
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.39.OO  -  OUTROS  SERVIÇOS  TERCEIROS  -  PESSOA JuRÍDICA

FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  EDUCAÇÃO

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O3.03.00 SECRETARIA  MuNICIPAL  DE ADMIN.  E  FAZENDA
PROJETO/ATIV, ;  2033  MANuTENçÃO  DAS  AçÕES  DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -  PESSOA JuRÍDICA

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O4.04.OI  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO
PROJETO/ATIV. :   1023  -  REQuALIFICAÇÃO  DA  REDE  FÍSICA  DAS  UNIDADES  DE  ENSINO
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OuTROS  SE[WIçOS TERCEIROS  -  PESSOA  JURÍDICA

FONTE:   19  - TRANSFERÊNCIA  FuNDEB  40%

FONTE:  04  -  SAlÁRIO  EDUCAÇÃO

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O4.O4.OO  SEC.  MuN.  DE  EDUC.  CuLTuRA  ESPORTE  E  LAZER  -  SEDUC
PROJETO/ATIV. :  2071  -  REFORMA  E  MANUTENÇÃO  DE  PRAÇAS  ESPORTIVAS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OuTROS  SERVIçOS  TERCEIROS  -  PESSOA  JURÍDICA

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  05.O7.OO  FuNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIW  2037  -  ATENÇÃ0  Á  SAÚDE  NOS  SERVIçOS  DE  MÍDIA  E ALTA COMPLEXIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OUTROS  SERVIçOS TERCEIROS  -  PESSOA  JuRÍDICA

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15%

iCLÁUSULA  QUINTA -  DAS  OBRIGAçõES  DA CONTRATANTE
5_i  - Observar fielmente  as  cláusulas  e  condições  estipuladas  por força  deste instrumento;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.2  -   Proceder   o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as
normas   pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais
atrasos  no  adimplemento  das  obrigações;
5.3  -  Certlficar,  tempestívamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condlções  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer a  Contratada  todas  as  lnformações  e  condlções  lndispensávels  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprmento  da  prestação  e ela  contratualmente  imposta.

LA SEXTA -  DAS OBRIGAçOES  DA CONTRATADA.

O

O

6.1  -  Observar fielmente  as cláusulas  e  condições  estipuladas  por força  deste  instrumento.
6.2  -  É  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimehto  do  objeto  deste  contrato,  não  podendo
ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  forneclmento  expedída  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estlpulado  neste contrato.
6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

-  DAS SANçOES 5ÃÉÃ O CASO_bE INADIM_PTEMENTO.
7.1    -    Serão    observadas    as    disposições    do    Capítulo    IV    da    Lei    Federal    8.666/93,    no    caso    de
inadimplemento  contratual  e  normas gerais  da  referida  Lei.

CLAUSuLA OITAVA - DA RESCISAO
8.i  -  o  descumprlmento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  lnexecução  total  ou  parclal  deste
Ínstrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amgável  ou judlcial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme  a  legislação  aplicável.

DA l=ISCALIZAçãõCLAUSuLA NONA -
9.1  -  Todos  os  serviços  objeto  desta  licltação  serão  flscalízados   pela   Prefeitura/   através  de  prepostos
credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  llvre  acesso  aos  locais  de
onde   os   serviços   estão   sendo   executados   e   tudo   facilítar   para    que   a   flscalização   possa   exercer
integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos' llgados  aos  serviços
prestados.
9.2 -  As  comunicações  entre  a fiscalização  e  a  prestadora  dos serviços serão  sempre  por escrito.  Quando

por  necessidade  ou  conveníência  do  serviço,  houver entendlmentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dols)  dias após  os  mesmos.
9.3  -  A  fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos  termos  deste  edital,
bem  como  examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4 -  Se  a  qualquertempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de trabalho  da  empresa
são ineflclentes  ou  inadequados à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerldo  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  auráente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito
ou  de força  maior ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalízação  poderá  exigir

que  a  contratada  mtensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusíve  em  horário  extraordinárlo,  a  flm  de
garantlr a  entrega  dos objetos  no  prazo  preestabelecido.
9.5  - A flscallzação  da  Prefeitura  não  dimnuí  nem  exclui  a  responsab"idade  da  contratada  pela  qualidade
e correta  execução  dos serviços.

Praça  Getúlío  Vargas,  nO  O1,  Centro, Valente-BA - CEP:  48.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51
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9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  físcalização  serão,  obrigatoríamente,  registradas  no ''diárlo
dos seMços",  no  qual  a  contratada fará, também,  o  registro  de todas as  ocorrênclas veriflcadas durante  a
execução  dos trabalhos.
9,7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,   na  forma  do
Capítulo lll da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao  seMdor ou  comissão  designados,  primc)rdialmente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrênclas   relativas   à   execução   do   c.ontrato,   determinando   as
providências  necessárias  à  correção  das falhas  ou  defeitos  observados;
b)  transmitir  ao  contratado   mstruções  e  comunicar  alterações  de   prazos  e  cronogramas  de  execução,
ciuando for o  caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avallação
flnanceira  de  c:ontratos  e  convênios,  dos  lncidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição  de sanções  ou  a  rescisão  contratual;
d)  adotar, J.unto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade da  execução do  contrato;
e)    promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verlficação   da   execução   já   reallzada,   emltindo   a
competente  habilitação  para  o  receblmento  de  pagamentos;
f)  esclarec.er  prontamente  as  dúvtdas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Admnístração,
se  necessário,  parecer de especiallstas;
g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  ê  avaliaçãc) financeíra
de  contratos e  convênlos;
h)    flscalizar   a    obrígação    da    contratada    de    manter,    durante   toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibilidade   com   as   obrigações   assumidas,   as   condições   de   habilitação   e   qualificação   exigidas   na
licitação,  bem  como  o  regular cumprimento  das  obrigações trabalhistas e  previdenciárías;
i)  ordenar  a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanêncla
seja   inconveniente  ou   que  venha   embaraçar  ou   diflcultar  a  ação  fiscalizadora,   correndo,   por  exclusiva
conta   da   contratada,   quaisquer   ônus   decorrentes   das   lels   trabalhistas   e   previdenciárlas,   bem   como
qualquer outra  que tal  fato imponha;
j)  sollcítar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de documentos  relacion'ados  com  a  execução
docontrato.
9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total  responsabilidade  na  execução  do  contrato.

[A DECIMA -  DO  REAJuSTE,  DOS ACRESCIMOS  E SUPRESSOES
10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  leglslação
ordinária  conforme variação  de  mercado.
10.2  -  A  Contratada  omga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condlções  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,
os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem   necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  clnco  por
cento)    d()   valor   inicial   atuallzado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e   segundo
constantes  do  Art.   65  da   Lei   nO  8.666/93.   Nenhum  ac.réscimo  ou  supressão   poderá  exceder  os  limites
estabelecidos em  Lel,  salvo  as supressões  resultantes  de acordo  celebrados entre os Contratantes.

EIRA - DAS DIS[,OSIçOES  FINAIS
i1.i  -  Os tributos  que  seJ.am  devldos  em  decorrêncla  direta  ou  indíreta  da  execução  dos  serviços,  serão
da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.
11.2  -  Aos  casos  omissos  será  apIÍcada  a  Lei  Federal  nO  10.52O/2002,  de  17.O7.20O2  subsidiariamente  à
Lel  N.0  8.666/93  e atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94 e  Lei  complementar nO  123/2006,  com suas alterações
no  que couber.

DA -  DA SuBCONTFLATAçAO    _,,

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.89O-00O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES  E CONTluTOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

i2.i  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  oLl  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato.

TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1  -  A  execução  deste  Contrato/   bem  como  os  casos  nele  omssos,  serão   regulados  pelas  cláusulas
contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da  Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,   na  forma  do  Art.   54  combinado  com  o  inciso
XII,  do  Art.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

LFiiÉFI_ri_Ã-oÜAi{T_À_=iJõ Fo Ro
14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  dç  qualquer  outro,  por
mais   privilegiado   que   seja    para   dirimir   quaisquer   dúvidas   ciue   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.
14.2  -   E,   para   firmeza   e   como   prova   de   assim   haver,   entre  si,   ajustado   e   contratado,   lavrou-se   o

presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a todo  o  ato  presente,  vai
pelas  partes  assinado,  as  quais  se  obrígam  a  cumpri-lo.

Valente  -  Bahia,  03  dejunho  de  2020.

CONTRATANTE:                                                                                   FORNECEDOR:

MuNICÍPIO      DE     VALENTE,      ESTADO      DA          GECIVALDEJESuSSANTOS 59233532534

BAHIA'

Maficos Adriano de Oliveira  AraújoPefeito                 .A ':',-:;:;;:''.-.':;:',-;-:..;i::;:' '-' :...;:.ti. , l

Test:Fm:J"hrs=                                               /j/L•..."..Al.....I:...:..s+,...¢I,\.(-il,..J
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTRATO NO  156/202O
I

OBJETO:  Prestação  de  seMço  na  sede  e  zona  rural  através  de  serralhería  para  atender  as  necessidades
de  diversas  Secretarias deste  Municípío.

A DOTAçAO ORçAMENTARIA

UNIDADE    ORÇAMENTARIA:    OGO8    -    SECRETARIA    MuN.    DE    INFRA    ESTRUTURA,    OBRAS
TRANSPOFITE  E SE[lVIçOS  PUBLICOS
PROJETO/ATIV. :   2047  -   MANUTENÇÃO   DAS  AÇÕES   DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA,
TRANSPOR.TE  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  O[lçAMENTAHA:  O5.05.OO SECRETARIA  MUNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AçõES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0,30.00  -  MATERIAL DE  CONSUMO

FONTE:  O2  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15%

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.07.00  FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE ATENDIMENTO  BÁSICO  DE SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30,00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  14  - TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  DO  SUS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O7.1O.00  FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2061  -  MANuTENÇÃO  E ADMINIST.  DE  PESSOAL E SERVIÇOS TÉCNICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.OO  -  óUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA
FONTE:  OO  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  04.04.O1  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO
PROJETO/ATIV.:  20O8  -  MANUTENÇÃO  DO  FuNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OuTROS  SERVIÇOS TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA

FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDuCAÇÃO

UNI:DADE  ORçAMENTAlüA:  O3,O3.OO SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMIN.  E  FAZENDA
PROJETO/ATIV.:  2033  MANuTENÇÃO  DAS  AÇõES  DA  SECRETARIA  DE ADMINISTRAçÃO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DES[)ESA:  3.3.9.0.39.00  -  OUTROS  SERVIçOS TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA
FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE  ORçAMENl-ARIA:  O4,O4.OI  I:uNDO  MUNICIPAL DE  EDuCAçÃO
PROJETO/ATIV.:  1023  -  REQuALIFICAÇÃO  DA  REDE  FÍSICA  DAS  uNIDADES  DE  ENSINO
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OUTROS  SERVIçOS TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA

FONT[::   19  -  TRANSFERÊNCIA  FuNDEB  40%
FONTE:  O4  -  SALÁRIO  EDUCAÇÃO

llNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.O4.OO SEC.  MUN.  DE  EDUC.  CuLTuRA ESPORTE  E  LAZER - SEDuC
PROJETO/ATIV.:  2071  -  REFORMA  E  MANuTENÇÃO  DE  PRAçAS  ESPORTIVAS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OuTROS  SER.VIçOS TERCEIROS  -  PESSOA JURÍDICA

®oo

-  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

Praça  Getúllo Vargas,  nO  O1,  Centro, Valente-BA -  CEP:  48.890-000
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P±
PREFEITURA MUNIC.IPAL DE VALENTE
SETO[l [)E LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

uNIDADE ORçAMENTARIA:  O5.O7.OO  FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2O37  -  ATENÇÃO  Á  SAÚDE  NOS  SER.VIÇOS  DE  MÉDIA  E AITA  COMPLEXIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.39.00  -  OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS.-  PESSOA JURÍDICA

FONTE:  O2  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  SAÚDE  15O/o

LOTE  O2:  SER.VIçO  DE SERRALllERIA - SOLDA DE  ELETRODO  REVESTIDO  MMA

ITEM QTD. UNID ESPECIFICAÇÃO  [)OS SERVIÇOS VALO RUNIT. VALORTOTAL

03 2070 Hrs.

servlço       de        Serralheiro        com        encargoscomplementaresefetuandotrabalhosmetállcosemAlambrados,Grelhas,Esquadrias,Grades,Janelas,Portas,Portõesesimilares,queconslsteemSOLDADEELETRODOREVESTIDOMMA,CortecomMaçarico,Armação,Pintura,Reparação,Instalaçãodepeçaseelementosdiversosemmetal,aço,ferrogalvanizado,cobre,estanho,latão,alumínio,zinco,utilizandc)ferramentasmanuaisemecânicas

28,00 57.96O,00

TOTAL GERAL RS 57.960,00

Valor Total:  R$ 57.960,OO (cinquenta e sete mil novecentos e sessenta reais).

Valente  -  Bahia,  03  dejunho de  2020.

CONTRATANTE:                                                                                 FORNECEDOR:

MUNICÍPIO      DE     VALENTE,      ESTAI)O      DA          GECIVALDEJESuSSANTOS 59233532534

BAHIA.

€riano de Oliveira Araújo             ,~
.  :::.-.:';:::i.'-''':':;,;i._'':;::;:i::;'_;..i     (i:;':,,.r---.           ,
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Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.89O-OOO



ffig                cARDEAPsUiBR:[:AAc:oENDAEL?ATlpVEAs:oOABJRuAR:Dl[LcA

:M;ATSTEi:4;í5D&/NoSoCoRjçÍ§                   COMPRWANTE DcEíNDiCsi#LO E DE SITUAÇÃO   :A5Tô5D;2#7RTU"

NOME EMPRESARIAL

GECIVAL DE JESUS SANTOS 59233532534

TITULO  DO  ESTABELECIMENTC) (NOME  DE  FAN"S IA)                                                                                                                                                                                                                       PC)RTE

ME1.ALuRGICA 3M                                                                                                                                                                                                                        ME

CODIGO  E  OESCRlçAO OAATMDADE  ECONOMICA PRINCIPAL

25.42-0-00 - Fabrlcação de artigos de sorralhorla, excoto esquadrlas

CÓDIGO E DESCRlçÂO DAS A"VIDADES  ECC)NÔMCAS SECuNDARIAS

Não lnformada

CODIGO E DESCRlçÃO DA NATuFIEZA JuRIDICA

213-5 - Empresário  (lndividual)

LOGRADOURO                                                                                                                                                              NÜMERO                       COMPLEMENTO

ROD  BA 120                                                                                                                    61                            CASA

cEp                                              BAiRRo/DisTRiTo                                                        MuN icipio                                                                                      rijF_
48.89O-000                                 HERMIRIO SIMOES                                               VALENTE                                                                                            BA

ENOEREÇO ELETRONICO                                                                                                                                        TELEFONE

l  ldacmtab"@hotmaíl€om                                                                          l    l  (75) 3263£584

ENTE FEDERATIVO  RE-SPONSAVEL (EFR)

S ITUAçÃO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                 DAIA DA SITUAçÃO CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                                    25/O5/2O1 7

MOTIVO DE SITuAçÃO CADASTRAL

SITuAçÃO ESPEC.lAL                                                                                                                                                                                                                     DATA DA SITUAçÃO ESPECIALIliiiiiiI_
O

provado pela  lnstrução Normativa  RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emiti(lo no dia  O1/06/2020  às  10:33:19  (data  e  hora de  Brasma). Págína:  1/1

l.'1



Prefeitura Municipal de Valente
PRAçA GETULIO VARGAS, 01  PMV

Centro - VALENTE -  BA        CEP: 4889O-OC)O

CNF)J:  13.845.896/0001-51

l.

CERTIDÃO,NEGATIVA DE DÉBITOS

Número:  OOO235/2O2o,É

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnsorição  Munioipal:

Endereço:

O

GECIVAL DE JESUS SANTOS 59233532534

METALURGICA 3M

OO107/2O17                                                                CPF/CNPJ:   27.814.544/000143

ROD  ROD.  BA120,  61  CASA

HERMIRO SIMÕES   VALENTE - BA      CEP: 48890-000

[\ESSAWADO   O   DIREITO  DA FAZENDA MuNICIPAL  COBRAR  QuAISQuER   DÉBITOS QuE VIEREM ASER

APURADOS   POSTERIORMENTE,   É     CERTIFICADO  QuE,  ATÉ  A  PRESENTE   DATA,   NÃO  CONSTAM   DÉBITOS

TRIBuTÁRIOS DC) CONTRIBUINTE ACIMA Cl"DO  PARA COM  ESTE MuMCÍPIO.

Observação!

******m**_:m"_im_****_"mm_*__***""**************************************************+*+,H*+***+**++*+,**
****""*"* n r' o ^"*****-H~""-**"~**~*"*""***********-**-***"*"***""**""* n L. =******* ^ - - *************
******************m******_*****m"*_***"*"m**i#****m*******i'******************i`*******"**** : : :. :.*+*n*m*****w***** : : :..i**HI

***************m*************************************+****m+****************************************iri******i.**3.*+**********

Esta cehidão foi emitida em             O1/06/2020 com base no Código "butário Municipal.

eemdão vá"da até;  3"8/2o2o

Esta ceriidão abrange somente a  lnscrição. Municipal  acima identificada.

CÓdigo de controle desta certidão:   36000048953100001189170900002352o20o6o17

Certidão emitida eletronícamente vla  internet. A aceítação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na  lntemet, no endereço  eletrônico:
https:Walente.saatri.com,br,  Econômico - Certídão Negativa - Verificar Autemcidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso  em  O1/06/2020  às  1 0:28:42



MINISTERIO  DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO  NEGATIVA DE  DÉBITOS  RELATIVOS AOS TRIBUTOS  FEDERAIS  E À DÍVIDAATIVA
DAUNlÃO

Nome:  GECIVAL DE JESUS SANTOS 59233532534
CNPJ.. 27.814.544/000143

Ressalvado    o    direito    de    a     Fazenda    Naclonal    cobrar    e    inscrever    quaisquer    dívidas    de
responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vlerem  a  ser apuradas,  é  cehificado  que
não constam  pendências  em  seu  nome,  relativas  a  créditos tributários  administrados  pela  Secretaria
da   Receíta   Federal   do   Brasil   (RFB)   e   a   inscrições   em   DMda   Ativa   da   União   (DAU)  junto   à
Procurador'ia-Geral  da  Fazenda Nacional  (PGFN).

Esta certidão é válida  para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminlstração direta a ele vinculados.  Refere-se à situação do
sujeito  passivo  no  ãmbito  da  RFB  e  da  PGFN  e  abrange  inclusive  as  contribuições sociais  previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art.  11  da Lei nO 8.212,  de 24 dejulho de 1991.

A  aceitação  desta  certidãc)  está. condic,ionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http..//\^MM/.pgfn.gov.br>.

Certídão emltida gratuitamente com base na  Portaria Conjunta  RFB/PGFN  nO 1.751 ,  de 2/10/2014.
Emitida às  10:29:37 do dia O1/06/2020 <hora e data de  Brasma>.
Válida até 28/11/2020.
Códigc) de contrc)le da certidão:  E406.8759.A6EB,8ASE
Qualqiier rasura ou  emenda invalidará  este documento,

1./1



Página  l  de  1

PODBR.JUDIC=ÁRIO
JUSTIÇA   DO   TRÀBA-JJHO

CERTIDÃO   NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    GECIVAI,   DE   JESUS    SANTOS   59233532534     (MÀTRIZ   E   FII.IAIS)
cNPJ:    27.814,544/000l-43
Certidão   no:    i26i634o/2o2o
Expedição;    01/06/2020,    às   lO:30:19
Validade:   27/11/2020   -   180    (cento   e   oitenta)   dias,   contados   da  data
de   sua  expedição.

Certifica-se   que   GECIVAI,  DE   JESUS   SANTOS   59233532534    tMÍlTRIZ   E   FIliIAIS)
inscritc)(a)     no    CNPJ    sob    o    nO    27.814.544/OOO1-43,     NÃO    CONSTA    do

Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidão   emitida   com  base   no   art,   642-A  da   Cc)nsolidação   das   l.eis   do
Trabalho,   acrescentado  pela  l.ei  nO   12.440,   de   7   de   julho   de   2011,   e
na   Resoluçãc)   Administrativa   nO   1470/2011   dc)   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dc)s
Tribunais    do    Trabalho    e    estão    atualizados    até    2     (dois)    dias
anterLores    à    àata    àa    sua    expec\i_ção.
No   casc)   de  pessoa   jurídica,   a  Certidão   atesta   a   empresa  em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou   filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condicic)na-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Cert±c\ão   emLti.da   qratuLtamente_

INFoFmção  IMpoRrAmÉ
Do   Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   clo   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabeLecLc\as   em   sentençõi   condenatórLa   transltaàa   em  juLqaclo   ou   em
acoràos    iuc\Lciaí_s    trabalt\istas,     incLusLve    no    concernent.e    aos
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emoLumentos   ou   a   recoLhimentos   c\etermi_nac\os   em   LeL,.    ou   àecorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Concúliação   Prévia.

f;i,ii_:_c!as    .a    ._iicÍ€_--3._s :     iÍ:-.ii-.-,t.J`ic.br



€A L4,*Wfi
CÁlXA ECONõMICÀ FEDE[tÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:        27.814.544/0001-43
Razão  Social:GECIVAL DE JESuS sANTos
Endereço:          RC)D  BA  120 /  HERMIRIO SIMOES/VALENTE/  BA/ 4889o-ooo

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  usc)  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,   da   Lei   8.036,   de   11   de  maio  de   199O,   certifica   que,   nesta   data,   a
empresa  ac.ima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundc)  de  Garantia  do Tempo  de  Servico  -  FGTS.

O    presente    Certificado    não    servirá    de    prova    contra    cobrança    de
quaisquer   débitos   referentes   a   contribüções   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes  das obrigações com  o  FGTS,

Validade:07/03/2020  a  O4/07/2020

Certificação  Número:  2020030702190697062894

Infc)rmação  obtida  em  O1/06/2020  10:31:16

A   ut"ização    deste   Certificado    para    os   fins   previstos   em    Lei    esta
condicionada     a     verificaçãc)     de     autenticidade     no     site     da     Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cri.caixa.gov.br/consultacrí/pag es/cc)nsu ltaEmpregador.j sf íni



GOVERNO I)O ESTADO I)A BAIIIA

SECRETARIA DA FAZEPH)A

Emissão..  O1/O6/2020  10:32

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos'arts.  113 e 114 da  Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981  - Código
Tributário do Estaclo da Bahla)

Certidão  No:  2o2oi562o6o

RAZÃO SC)CIAL

GECIVAL I)E JESUS SANTOS S9233532534

lNSCRlçÃO ESTADUAL CNPJ

140.794.37S 27_814.544/0001_43

Fica certificado que  não constam, até a presente data,  pendêncías de responsabiliclade da pessoa física ou jurídica acima
identificada,  relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos,  inclusive os inscritos na DMda
Ativa, de competência da Procuradoria  Geral do Estado,  ressalvado o direito da Fazencla Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em O1/06/2020,  conforme  Portaría  nD 918/99,  sendo válida  por 60 dias,  contados a partir da data de sua
emissão.

(

A AUTENTICIDADE DESTE DC)CUMENTO  PODE SER COMPROVADA NAS  INSPETO[tlAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET,  NO  ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do caftão original de inscrição no  CPF c)u  no CNPJ  da
Secretaria da  Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página  l  de  l RelCertidaoNegativa.rpt
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DlÁRIO OFICIAL
PREFEITuRA MUNICIPAL  DE VALENTE -  BA

Qua rta-feira
10deJunho   de  202O

Ano  iv_No  86

MUt`!ICIPIO DE VALENTE.
EXTRATO DE CONTRATOS N O155  e  l56/202O - NO O8_026/20i9. P. A. No 3i2/2oi9.

Contraímte: Munjcípio de Valeiite.  Objeto:  Prestação de seivíço m sede e zom ii"l :\twés de semlheria para atender as necessidades de diversas  Secretarias deste
Municípío,  conforme  descrito  neste  Edital  e  em  lodos  os  seiis  Anexos.  Modal'idade:  Pregão  Presencial  ri"  08-026/2019.  Prazo  de  vígência:  3 I/l2/202O.  Processo;  P.
A. NÜ 31 2/2019, CDn"to nO  Ol 55/2020,  cm  t'avor do particip"te: MATBUS  DE  OLIVEIRA  SANTOS  O67851_88533.,  inscrita  com  o CNPJ NÜ 27.286.637/000142,
vencedora  ilo  loie:  Ol,  totalizaiido  o  valor cle  R$  74.232,00  (setema  e  quatro  mil  d"entos  e  trinta  e  ctois  reais)  e  Comato  nO  O156/2020,  em  íavor do paliicipante:
GEC'lVAL DE JESUS  SANTOS  59233532534., ínscríta com o CNPJ ND 27.814,544/000l-43, vencedo[a do lote: 02,  totalizíindo o valor de R$  57.960,00 (chquenta
e sete míl  novecentos e sessentn reais).   Data da Assinatura:  03/06/2020,

Valente-Ba, 03  dej"iho de 2O2O.

MARCO S ADRIANO I)E OLIVEIRA ARAUJO
Pret'eito.

Esta eclição  encontra-se  dlsponível  no site www.dia"ooficialba,com,br e garantidc)  sua autenticidade  pc" certifícado digital  lCP-BRASIL
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